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DECRETO Nº 6.012, DE 13 DE JULHO DE 2.011.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional
Suplementar para os fins que especifica.

                  ÉZIO SPERA, Prefeito Municipal de Assis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribui-
ções legais, autorizado pelo Artigo 6º, da Lei nº 5483, de 21 de dezembro de 2.010.

DECRETA:

Art. 1º -Fica aberto no Orçamento Programa Anual do Município de Assis, um Crédito Adicional
Suplementar, nos termos do artigo 41, inciso I, da Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1.964, no
valor de R$ 1.318.670,66 (um milhão trezentos e dezoito mil seiscentos e setenta reais e sessenta
e seis centavos), observando as classificações institucionais, econômicas e funcionais progra-
máticas, abaixo relacionadas:

2. PODER EXECUTIVO
2.3 SECRETARIA MUNICIPAL GOVERNO ADMINISTRAÇÃO
2.3.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04.122.00032.056 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
(775)339039Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica          R$12.268,00
2.4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
2.4.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04.129.00632.056 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
(1491) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 16.000,00
(1532) 449052 Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 100,00
2.4.6 ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
04.122.00032.416 LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA
(1775) 339093 Indenizações e Restituições ......................................... R$ 12.000,00
2.5 SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS
2.5.1 DEPARTAMENTO ADINISTRATIVO
04.122.00612.199 SUPORTE ADIMINSTRATIVO
(2349) 339039 Outros Serviços de Terceiros  - Pessoa Jurídica ........ R$ 2.730,00
2.5.3 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.00051.474 GUIAS E SARJETAS
(2589) 449051 Obras e Instalações ..................................................... R$ 70.500,00
15.452.00052.060 PLANEJAMENTO E PROJETOS
(2723) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 101.756,56
(2757) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 2.400,00
15.452.00052.201 OPERAÇÃO E MANUTENCÃO DO DEPTO. DE OBRAS
(2793) 339014 Diárias – Pessoa Civil ................................................... R$ 500,00
(2795) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 77.400,00
(2819) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 23.940,00
(2833) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 29.729,00
2.5.5 DEPARTAMENTO DE APOIO E MANUTENÇÃO
04.122.00612.202 APOIO E MANUTENÇÃO
(3017) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 70.000,00
(3055) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 30.875,00
2.5.7 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
26.782.00272.204 CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFICO URBANO
(3202) 339014 Diárias – Pessoal Civil ................................................... R$ 350,00
(3204) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 30.180,00
(3222) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 1.800,00
(3235) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 32.850,00
2.5.8 TERMINAL RODOVIÁRIO
26.782.00092.081 TERMINAL RODOVIÁRIO
(3349) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 110,00
2.6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.6.1 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.122.00392.193 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL
(3469) 339039 Outros Serviços de Terceiros -  Pessoa Jurídica ........ R$ 33.000,00
2.6.2 DEPTO. ENSINO SUPL. E PROGR. ESPECIAIS
12.306.00282.292 PNAE – FUNDAMENTAL – MERENDA ESCOLAR
(3545) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 189.320,00
12.306.00462.291 PNAE – PRÉ-ESCOLA – MERENDA ESCOLAR

(3585) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 22.350,00
23.363.00302.026 APOIO AOS CURSOS DE QUALIFICAÇÃO
(3679) 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas ....................... R$ 289,00
2.6.3 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
12.365.00322.025 CRECHE
(3817) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 8.000,00
12.365.00322.064 PRÉ - ESCOLA
(4016) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 44.500,00
2.6.4 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.00282.035 ENSINO FUNDAMENTAL
(4333) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 24.300,00
(4399) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 106.050,00
12.366.00292.033 EDUCAÇÃO DE JOVENS E ADULTOS
(4740) 319004 Contratação por Tempo Determinado ........................... R$ 6.000,00
2.6.5 FUNDEB – FDO. M. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC.
12.361.00281.469 REFORMA AMPLIAÇÃO DA ESC. EUNICE LIMA SILVEIRA
(4872) 449051 Obras e Instalações ..................................................... R$ 31.400,00
12.361.00282.192 ENSINO FUNDAMENTAL – FUNDEB – 60%
(4996) 339047 Obrigações Tributárias e Contributivas ....................... R$ 1.550,00
12.361.00282.401 REFORMA, AMPLIAÇÃO,CONSTR.,MANUT.E CONSERVAÇÃO
(5042) 449051 Obras e Instalações ..................................................... R$ 31.153,10
12.365.00322.268 CRECHE – 60%
(5070) 319011 Vencimentos e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ......... R$ 95.000,00
(5086) 319016 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ................. R$ 1.200,00
(5088) 319113 Obrigações Patronais ................................................... R$ 16.000,00
(5091) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 3.500,00
12.365.00322.270 PRÉ – ESCOLA – 60%
(5176) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 9.500,00
12.367.00312.272 EDUCAÇÃO ESPECIAL, EQUOTERAPIA E EQUITAÇÃO – 60%
(5299) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 1.700,00
12.361.00282.416 LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA
(10847) 339093 Indenizações e Restituições ......................................... R$ 9.000,00
2.7 SECRETARIA MUNICIPAL DE NEGÓCIOS JURÍDICOS
2.7.1 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO
04.062.00032.056 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
(5418) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 300,00
(5441) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 48.700,00
2.9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.9.1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.00342.059 C.R.A.S. – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL
(6074) 319013 Obrigações Patronais ................................................... R$ 1.400,00
(6138) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 8.500,00
08.244.00582.049 OP. MANUT. DEPARTAMENTO ADIMINISTRATIVO
(6454) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 2.600,00
12.122.00202.034 ENCARGOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
(10785) 319005 Outros Benefícios Previdenciários ............................... R$ 2.000,00
2.9.2 FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.00482.007 ATENDIMENTO A CRIANÇA E ADOLESCENTE
(6474) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 220,00
2.10 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
2.10.1 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE – BLOCO GESTÃO
10.122.00032.416 LICENÇA PRÊMIO INDENIZADA
(6585) 339093 Indenizações e Restituições ......................................... R$ 5.600,00
2.10.3 ATENÇÃO BÁSICA
10.301.00792.176 APOIO A MANUTENÇÃO DAS U. B. S.
(7303) 319113 Obrigações Patronais ................................................... R$ 34.000,00
2.10.4 MEDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. HOSPITALAR
10.302.00802.181 ATENDIMENTO ÀS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA
(7574) 319113 Obrigações Patronais ................................................... R$ 18.500,00
(7691) 449052 Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 2.000,00
10.302.00802.182 PARCEIROS DO S. U. S.
(7717) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 27.000,00
10.302.00802.185 AMBULATÓRIO DE ESPECIALIDADES
(8143) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 5.000,00
2.10.5 VIGILÂNCIA EM SAÚDE
10.305.00812.178 APOIO À ATENÇÃO D. S. T. – A. I. D. S. – T. B.
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(8496) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 550,00
103.0500.812.180 AÇÕES DE EPIDEMIOLOGIA E CONTROLE DE DOENÇAS
(8573) 319016 Outras Despesas Variáveis – Pessoal Civil ................. R$ 600,00
(8706) 339197 Aporte para Cobertura Deficit Atuar RPPS .................. R$ 2.400,00
5 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS
5.12 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES
5.12.1 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO
27.811.00532.133A BOLA DA VEZ – AÇÃO E COMPETIÇÃO
(9892) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 10.000,00

TOTAL .......................................................................... R$ 1.318.670,66

Art. 2º - Os recursos para atender a abertura do crédito adicional suplementar das dotações
acima serão:

I – R$ 541.894,56 (quinhentos e quarenta e um mil oitocentos e noventa e quatro reais e
cinqüenta e seis centavos), provenientes do excesso de arrecadação, nos termos do
disposto no inciso II, do parágrafo 1°, do artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de Março de
1.964, a ser verificado no corrente exercício.

II – R$ 776.776.10 (setecentos e setenta e seis mil setecentos e setenta e seis reais e dez
centavos), serão providas com recursos a que se refere o inciso III, do parágrafo 1°, do
artigo 43, da Lei 4.320, de 17 de março de 1.964, conforme classificação abaixo:

2. PODER EXECUTIVO
2.4 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA
2.4.3 DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO
04.129.00632.056 MANUTENÇÃO DO DEPARTAMENTO
(1479) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 100,00
2.5 SECRETARIA MUNIC. PLANEJ. OBRAS E SERVIÇOS
2.5.3 DEPARTAMENTO DE OBRAS
15.451.00052.105 RECAPEAMENTO DE VIAS PAVIMENTADAS
(2590) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 180.510,00
15.452.00051.052 ELAB. E IMPLANT.DO PLANO MUNIC.DE GERENC.RES. SOL.
(2604) 449061 Aquisição de Imóveis .................................................... R$ 70.500,00
15.451.00051.396 CONSTR.GAL,CANALIZ.CORR,PAVIM.,GUIAS SARJ. CENTRAL
(10834) 449051 Obras e Instalações ..................................................... R$ 86.900,00
2.5.7 DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
26.782.00272.204 CONTROLE E SEGURANÇA DE TRÁFEGO URBANO
(3271) 449052 Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 5.720,00
2.5.8 TERMINAL RODOVIÁRIO
26782.00092.081TERMINAL RODOVIÁRIO
(3310) 339014 Diárias – Pessoal Civil ................................................... R$ 200,00
2.6 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
2.6.1 GABINETE DO SECRETÁRIO
12.122.00392.193 ADIMINISTRAÇÃO CENTRAL
(3518) 449052 Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 47.000,00
2.6.2 DEPTO. ENSINO SUPL. E PROGR. ESPECIAIS
12.306.00462.058 COZINHA PILOTO
(3569) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 5.000,00
2.6.3 DEPARTAMENTO DE ENSINO INFANTIL
12.122.0049.034BENEFÍCIOS DA PREVIDÊNCIA MUNICIPAL .............................
(3785) 319005 Outros Benefícios Previdenciários ............................... R$ 20.000,00
12.122.0050.034INDENIZAÇÕES DE ACIDENTES DE TRABALHO
(3786) 319005 Outros Benefícios Previdenciários ............................... R$ 5.000,00
12.365.00321.471 ESCOLA RUBENS ALVES
(3788) 449051 Obras e Instalações ..................................................... R$ 490,91
12.365.00322.025 CRECHE
(3815) 339014 Diárias – Pessoal Civil ................................................... R$ 5.000,00
(3852) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 84.700,00
(3926) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 20.837,98
(3932) 449052 Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 8.000,00
12.365.00322.064 PRÉ – ESCOLA
(4083) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 207,98

2.6.4 DEPARTAMENTO DE ENSINO FUNDAMENTAL
12.361.00282.035 ENSINO FUNDAMENTAL
(4306) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 5.406,31
(4474) 449052 Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 599,24
12.361.00282.401 REFORMA, AMPL., CONSTR., MANUT. E CONSERV.
(4484) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 2.413,44
12.361.00412.083 TRANSPORTANDO PARA O FUTURO
(4564) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 40.186,95
(4649) 339039 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica ........ R$ 3.360,92
2.6.5 FUNDEB – FDO. M. DES. ED. BAS. VAL. PROF. EDUC.
12.361.00462.413 COZINHA PILOTO – 40%
(5066) 319011 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................. R$ 26.848,66
12.365.00322.269  CRECHE – 40%
(5092) 319011 Vencim. e Vantagens Fixas – Pessoal Civil ................. R$ 79.040,61
(5134) 449052 Equipamentos e Material Permanente ........................... R$ 31.153,10
2.9 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
2.9.1 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.00342.059 C. R. A. S. – CENTRO DE REFERÊNCIA DE ASSIST. SOCIAL
(6106) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 8.500,00
2.9.2 FUNDO MUNIC. DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE
08.243.00482.007 ATENDIMENTO À CRIANÇA E ADOLESCENTE
(6462) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 100,00
2.10 SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE
2.10.4 MÉDIA ALTA COMPLEX. AMBUL. HOSPITALAR
10.302.00802.181 ATENDIMENTO AS URGÊNCIAS E EMERGÊNCIA
(7576) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 2.000,00
(7605) 339030 Material de Consumo .................................................... R$ 27.000,00
5 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES DE ASSIS
5.12 AUTARQUIA MUNICIPAL DE ESPORTES
5.12.1 EDUCAÇÃO FÍSICA E DESPORTO
27.811.00532.133A BOLA DA VEZ – AÇÃO E COMPETIÇÃO
(9866) 339036 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Física ........... R$ 10.000,00

TOTAL ........................................................................... R$ 776.776,10

Art. 3º -Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º -     Revogam-se as  disposições em contrário.

       Prefeitura Municipal de Assis, em 13 de Julho de 2.011.

ÉZIO SPERA
Prefeito Municipal

FLÁVIO HERIVELTO MORETONI EUGÊNIO
Secretário Municipal da Fazenda

Publicado no Dep artamento de Administração, em 13 de Julho de 2.01 1.

EMENDA Nº 50, DE 11 DE OUTUBRO DE 2011

À LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO DE ASSIS -
LOMA

(Proposta de Emenda nº 02/2011 de autoria
dos Vereadores da Câmara Municipal de Assis)

ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ORGÂNICA
DO MUNICÍPIO DE ASSIS - LOMA

A MESA DA CÂMARA MUNICIPAL DE AS-
SIS, no uso de suas atribuições legais, promul-
ga a seguinte Emenda à Lei Orgânica do Muni-
cípio de Assis - LOMA:

Art. 1º - Dá nova redação aos §§ 1º e
2º, do artigo 13, da Lei Orgânica do Município
de Assis:

“Artigo 13 -  O Poder Legislativo é exercido
pela Câmara Municipal, constituída de repre-
sentantes do povo, eleitos por voto direto e
secreto.

§ 1º -    Fixa em 15 (quinze), o número de
Vereadores da Câmara Municipal de Assis para
as próximas Legislaturas.

 § 2º -   A Mesa da Câmara enviará ao

ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

Tribunal Regional Eleitoral cópia desta Emenda,
logo após a sua edição."

Art. 2º - Esta Emenda entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições
em contrário.

CÂMARA MUNICIPAL DE ASSIS, EM 11 DE
OUTUBRO DE 2011

RICARDO PINHEIRO SANTANA
Presidente

ANA SANTA FERREIRA ALVES
Vice Presidente

MÁRCIO APARECIDO MARTINS
1º Secretário

 ARLINDO ALVES DE SOUSA
2º Secretário

Publicada e Registrada na Câmara Munici-
pal de Assis, em 11 de Outubro de 2011

Marina Ambrozio Rocha da Mata
Diretora da Câmara0800 7703 633
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